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EDITAL DE pnecÃo elernôruIco No o2sl2022 - pMM

PROCESSO ADMINISTRATTVO No O34 / 2022

e¡¡c¡Êtr¡ct¡ AMBIENTAL coLETA DE nEsfoUos LTDA, pessoa jurídica de dlrelto prlvado, lnscrlta no CNPJ sob o no 10,828,293/oool-53, com sede à Rodovla Pr 466 Km
13, s/N, Llnha_Prestes, na cldade de Guarapuava - PR, vem respeltosamente apresentar
CONTRARRAZOES AO RECURSO ADMINISTRATIVO
Interposto por cETRIc - ie¡lrneu DE TRATA¡4ENTo oe nesfoUos sót-Ioos, INDUSTRIAIS E COMERCIAIS oe cn¡pecó LTDA, o que faz pelas razões que passa a
eJ(por,

I - DA TEMPESTIVIDADE
Inlclalmentef sallenta-se que nos termos do ltem 14.3 do Edltal, cabe recurso no prazo de 03 (três) dlas da declsão que declarou o vencedor e mesmo prazo para que
se apresente as contrarrazões, que começarão a correr do térmlno do prazo do recôrrente.
Demonstrada, portanto, a tempestlvldade das contrarrazões.

¡¡ - o¡ sfrulese Dos FATos
Trata-se de llcltação cujo objeto é:

Constltul objeto deste PREGÃO a contratação de empresa especlallzad¿ no recolhlmento, transporte, tratamento e destlnação flnal de resíduos sólldos urbanos, classe
II, orlundos do acumulo de materlals na antlga Estação de Transbordo do Munlclplo

Conforme ata dg pregão eletrônlco, 06 de abrll de 2022 fol reðllzado o julgamento das propostas e declarada como vencedora a empresa EFICIÊNCIA AMBIENTAL
coLETA DE RESjDUoS LTDA, por segulr todas as determlnações legals e edltallclas para melhor cumprlr o objeto da llcltação,
A dlreção da EFICIÊNCIA AMBIENTAL COLETA DE RESIDUOS LTDA Juntamente com toda a sua equlpe, encontra-se surpresa ao tomar conheclmento do plelto deste
concorrente.
Trata-se de empresa que perdeu o processo llcltatór¡o e que, numa tentatlva de causar celeuma, tenta lmpugnar a vltórla dð empresa vencedora, requerendo que a
ganhadora seja "desclêsslflcada" sob fundamentos rasos e que não encontram respaldo.
É clara a tentatlva da empresa perdedora de procurar obter a vltória forçosamente no contrato de llcltação, desmereclda, colocando em xeque a colsa públlca e
pretendendo prestar o servlço com valor superlor ao proposto pela ganhadora.

ur - Do PEDTDO CONTRA À nnALrtnçÃO DESTA EMPRESA

Alega a parte recorrente que o procedimento llcitatório deverá ser declarado nulo e a requerente declarada lnabllltada po¡s não houve respeito aos devldos tråm¡tes
legals e edltallclos.
Sustenta também em seu recurso que a empresa declarada vencedora não possul vefculos de sua proprledade para ð prestação dos servlços objeto da presente
llcltação e também não possul cobertura para tercelros, lmpugnando a apóllce trazlda pela empresa.
sem razão a recorrente,
A recorrente asslm dlspõe em seu recurso:
"Compulsando o edltal, possfvel perceber que uma das exlgênclas da llcltadora era no sentldo de que a concorrente apresentasse a comprovação de que terla 3 (três)
vefculos aptos à reallzação das atlvldades.
A Concorrente Eflclêncla, por não dlspor de tal número de vefculos, apresentou contrato de locação.
Contudo, o slmples fato de ter sldo então confessada a utlllzação de velculos de tercelro para a reallzação das atlvldades, por sl só é motlvo para sua lnabllltação, Já
que o suposto seguro apresentado (objeto da exlgêncla "f" do ltem "2,1") é taxatlvo ao lndlcar a exclusão de cobertura para vefculos de tercelros, bem como a l¡cença
de transporte expedlda pelo IAP (objeto da exlgêncla "b" do ltem "2,1") também não faz menção a autorlzação de transportes com velculos de tercelro.
Asslm, o reconheclmento e lnabllltação da empresa concorrente é medlda Imposltlva,"
VeJa Ilustre Comlssão, numa clara tentatlva de obter uma vltórla forçosa a parte recorrente alega lnverdades requerendo a anulação da sessão. Tal conduta não pode
ser levada em conslderação tendo em v¡sta que o procedlmento ocorreu estr¡tamente dentro dos termos da leglslação, especlalmente nos termos do Edltal, que como
bem lembra a parte recorrente, faz lel entre as partes,
Passamos a expllcar pormenorlzadamente o porquê das alegações da empresa recorrente não devem prosperar.
o ltem 10,5.4,6 é claro em estabelecer que a empresa llcltante deverá apresentar documento que comprove a proprledade de no mfnlmo 03 velculos em condlções
aproprladas para a coleta de reslduos our caso o vefculo seja alugado, a empresa deverá apresentar contrato de locação e a lndlcação das respectlvas placasr conforme
o anexo VI¡ dlsponlblllzado pelo próprlo edltal, vejamos:

10.5.4.6 Declaração de que a proponente dlspõe de no mlnlmo (três) vefculos em condlções aproprladas para a coleta dos resfduos, com apresentação de documento
que comprove a proprledade do veÍculo, Caso o vefculo seja alugado, apresentar contrato de locação e a lndlcação das respectlvas placas (ANEXO VII).

Ressaìtamos que o Edltal traz apenas essas exlgênclas quanto a declaração de vefculos, não menclonando qualquer outro documento que deverla ter sldo apresentado.
VeJa llustre Comlssão que o ltem que exige o mínlmo de 03 velculos para cumprlmento do objeto do Edltal (10,5.4.6) não exlge qua¡squer outros documentos a não ser
o contrato de aluguel (como é o caso) e a declaração das placas dos velculos que serão utlllzados.
Soma-se a lsso o fato de que a llcença amblental expedlda pelo órgão IAT não possul a flnalldðde de regular¡zar relações comerclals ou qualquer outra atividade que se
relaclone com o andamento da prestação dos servlços no que tange às parcerlas firmadas entre as empresas, desde que amblentalmente corretas.
oórgãoamblentalseprestaaavallarorequerlmentodasempresaseasupervlslonaraatlvldade,av¿llandoðscondlçõesamblentalslmpostaseaconclusãodelaspor
parte dos empreendlmentos para ao flnal, conceder ou não as autorlzações e llcençðs operaclonals cabívels.
Dlante do requerlmento da émpresa EFICIÊNCIA e avallação pertlnenie das autorldades, o órgão amblental IAT concedeu à empresa EF¡CIÊNCIA a "LAS "- Llcença
Amblental Slmpllflcadã no 255069, autorlzando o transporte de cargas em geral e de reslduos, descrevendo como "Atlvldade Especlflca Transportadora de reslduos não
perlgosos (classe II), Transportadora de produtos não perlgosos, Transportadora de produtos perlgosos, Transportadora de reslduos perlgosos (classe I)",
No slstema do ¡AT (como todo o procedlmento de requerlmento de abertura ou renovação de llcenças é onllne) não há campo dlsponlvel para lnclusão das placas dos
vefculos utlllzados para coleta de reslduos, tampouco sollclta se o vefculo é próprlo ou de tercelros, causando-nos estranheza o plelto desse recorrente que também se
presta ao crlvo do IAT deverla ter o conheclmento de que tal operação não é possfvel no slstema do ór9ão amblental.
Asslm¡ há llcença amblental autorlzando o transporte de cargas em geral e de reslduos por parte da empresa vencedora como também a Admlnlstração públlca por
melo do Edltal não prevlu expressamente que a llcença de operação para transporte contlvesse a relação de vefculos pols é conhecedora das exlgênclas do órgão IAT e
que não há como lnclulr essa relðção dentro da própr¡a llcença.
Tanto é verdade que, no ltem 2.1 "b" do Edltêl a Adm¡nlstração exlge "b) Llcença Amblental de Transporte de reslduos da classe II em nome da proponente expedlda
pelo Instituto Ambiental do Paraná (IAP), ou órgão equlvãlente da sede da proponente;" e não exige que essa llcença contenha a relação de vefculos que consta na
frota da empresa llcltante,
Portanto, a alegação de que a empresa EF¡CIÊNCIA não cumprlu com as determlnações do edltal não deve prosperar vlsto que o edltal é claro em permltlr o aluguel de
vefculos desde que no ato da habll¡tação a empresa llcltante apresentasse contrato de aluguel e declaração das placas dos vefculos, o que foi devldamente felto pela
empresa.
Ademals, não asslste razão a recorrente quando asslm sustenta;
"Conforme aclma descrlto, por não deter estrutura apta ao encamlnhamento e reallzação dos servlços buscados em llcltação, a empresa concorrente Eflclêncla
apresentou contrato de locação de velculos v¡sando o atend¡mento da letra "f" ltem "2.1" do edltal,
contudo, olvldou a Concorrente de anallsar os termos do próprlo seguro então flrmado, que expressamente prevê a exclusão de cobertura para com vefculos de
tercelro.
Vela que o próprlo documento de apóllce chega a ser escancêrado ao prever que não haverá cobertura (portanto, não haverá seguro a Concorrente Eflclêncla e haverá
rlscos ao erárlo) quando eventual slnlstro for provenlente de frota terce¡rlzada e medlante velculo de tercelro"

Dlante de tals alegações buscamos contato com a seguradora parà avallarmos a sltuação e trazermos Uma resposta assertlva ao recorrente como também à Comlssão
de Llcltação, vejamos:

De: Edevaldo Souza Tixlllskl Imallto:edevaldo@strateg¡ecorretora.com.br]
Envlada em: qulnta-felra, 21 de abrll de 2022 19:08
Cc:'Alberton, Gustavo'
Assunto: ENC: RES: Fwd: Recurso

Boa nolte Clâudlo

Conforme falamos sobre as observações do referldo "RECURSO'; onde cltâ que apóllce vlgente não contempla o uso de velculos tercelros, "subcontratados "para efetuar
os servlços de transportes.

https:/iwww.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/Acompanhar_Recurso3.asp?prgCod=1028804&ipgCod=27606713&Tipo=CR&Cliente_lD=FRN0... 112



251041202216:16 
compras.gov.br - o srrE DE ÇoMpRAS Do covERNo . I

-s-esue 
abalxo 

"r.or"lyi?lîïo.irsnf;o!11.t.uo,,ArG,,sobre este rema¡ .".0" ."",rrn" .";;" ;_: " 
B 42"¡

'nËspo^l-s-¡ùiriööË'üi?lälirir^"rïtavo "AIG" sobre este tema¡ sendo contrérro ao conteúdo do recurso, por fazervarer as condrções gerars do crrado seguro
clto também a clausula de exclusões da apóllce vlgente conforme abarxo, que tarvez for má rnterpretada por quem anarisou.seção V _ EXcLUsöEs
r' i:nnce -É¡¿-iä"s-s? Ät'iE#:if"t:3llYåt.- â!ttrîf,tî: t.t??å"t,1t i""u:lJ.t'T?,",,," em poder de rercerro, que não o sesurado, seu representante ou
subcontratado.

Sendo asslm Claudio, espero ter colaborado ao entendimento,
Obrlgado e a dlsposlção.

;liiË!:r^,lrtlT"tÎ:,,i*t',Îrt;r, *orrêncras quando o vefcuro,esrver em posse de rercerro. Na p-istna s(ctnco) da apó'ce nc
9:::si'-".:i.'.':r.*Ë ã;äi:l,T li:;'"'1iåilå!fiïï"':'J':I;:,î,"J"'fniÏi*hln.',i:l'irJi.,|:';:*îälîi!i:*iiïïq.fu,,.,ff 
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empresa EFICIËNCta.

iídiÏq:ihiï:"rffåi'":,'ilii{i:{ql¡ii¡lUll?l,"lrtl:l*.to de arusuerpara comprovação do número de vercuros exrsrdos, â empresa rocadora é,da

trfüii.!ïiiill"l*l1':,;l{*i.+;Ë'x:-;*it:ffii#i'+åiTÏt;î"îir'"'#"ì,ïïT;;.;;;;;.ii*,.,,o,,0.no, ocorrdos na pres,ação de

;"ïfiJ#Jiïi'i'iå3Xm::rl*ruttJ"1t""r:È[rjr,í"tr':T 'o' a ap¡esentãção de aoólrce de sesuro amb¡entat em nome da empresa proponente com todas as
Ademais, não'se p;;;;;,m;'i:lll.l.r.'guiãäãi'åäiiËiå.¿:'."i:Liååtii,.. iii!i3,i"'3i:"";uzrr a erro a comrssão de ,crração.

l*.iä;íå*'##",,æiilä,g*i:::::""i"'i'ï:ïtîffiiï¡dfi',""ätnelu^ili:**ff.s,#Ti¡lÈt- Ji:':ii'."." é o caso da empresa EFrcrÊNcrA

lrn"$;imli",nr"r,î:'#"',"#ïtrfi;fi-fl',"""'r!1**,i#'t*1ït;r.n.til1Ï;,ï:ÏÏ1Ïruî,î"-;î,.ffi"""jru:.;
r,azoab¡lldade e proporélonalldai
É crrstarna ã iå;i;ü;;ï;;-"^'-:'-" sua lnabttrtação.

gå#ilt"î',",j:lir'j.,ll:ríi'":irË;i:çi.t;"i#:å{:jJÍl'nul.o,:un'1'u oúbrrco erencando aresações rârsês. rar conduta é rnadmrssrver em um procedrmenro rão
recebrmento ¿u, p.u,éni.. .-on-Jl-tisu 

ten¿e p*ieiiå;;;i;iî',ffn'.",19:t!:är1 
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IV - DOS PEDIDOS

f"t#iJf,,:::J'i';ÛHi3l1å',"",:i"'s¡#Äili'JËi"i'ä%ïi;'Jiä'ii'i.%8'¡]3iï::,'J'å*,."'î,J:Ti::."..ï:::,å:ïffi:: 
pe,a empresa cErRrc - .ENTRAL DE

GUARAPUAVA - pR, 22 de abr¡l de 2022.

e¡¡c¡e¡¡crn ¡veleNTAI COLETA DE RESIDUOS LTDA
ÿ(iÇhilr,

https://www.comprasnet.gov.brlpregao/pregoeiro/Acompanhar_Recurso3.asp?
prgcod=1 028804&ipgcod=2760671 3&Tipo=cR&criente_rD=FRN0., 2/2
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A

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO

ESTADo oo pena¡¡Á

colurssÃo oe lrcreçÃo

EDITAL oe pnecÃo elernoNtco N" ozslzùz2 - PMM

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 03412022

er¡crÊncrA AMBTENTAL coLETA DE neslouos
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ sob o no 10.828.293/0001-53, com sede à

Rodovia Pr 466 Km 13, S/N, Linha Prestes, na

cidade de Guarapuava - PR, vem respeitosamente

apresentar

CONTRARRAZÕES AO

RECURSO ADMINISTRATIVO

lnterposto por ÇETRIC CENTRAL DE

TRATAMENTO DE NESÍOUOS SÓLIDOS,

TNDUSTRTATS E coMERcrArs DE cunprcó
LTDA, o que faz pelas razões que passa a expor.

I . DA TEMPEST¡VIDADE

lnicialmente, salienta-se que nos termos do item

14.3 do Edital, cabe recurso no prazo de 03 (três) dias da decisão que declarou o

vencedor e mesmo prazo para que se apresente as contrarrazões, que começarão a

correr do término do prazo do recorrente.

tempestividade das

7

contrarrazões.

Demonstrada, portanto, a
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l - DA sírurese Dos FATos

Trata-se de licitação cujo objeto é:

Constitui objeto deste PREGÃO a contratação de

empresa especializada no recolhimento, transporte,

tratamento e destinação final de resíduos sólidos

urbanos, classe ll, oriundos do acumulo de materiais

na antiga Estação de Transbordo do Município

Conforme ata do pregão eletrônico, 06 de abril de

2022foi realizado o julgamento das propostas e declarada como vencedora a empresa

EFICIÊNCIA AMBIENTAL COLETA DE RESIDUOS LTDA, por seguir todas as

determinaçöes legais e editalícias para melhor cumprir o objeto da licitação.

A direção da EFIGIÊNG|A AMBIENTAL COLETA

DE RESÍDUOS LTDA juntamente com toda a sua equipe, encontra-se surpresa ao

tomar conhecimento do pleito deste concorrente.

Trata-se de empresa que perdeu o processo

licitatório e que, numa tentativa de causar celeuma, tenta impugnar a vitória da empresa

vencedora, requerendo que a ganhadora seja "desclassificada" sob fundamentos rasos

e que não encontram respaldo.

Ê. clara a tentativa da empresa perdedora de

procurar obter a vitória forçosamente no contrato de licitação, desmerecida, colocando

em xeque a coisa pública e pretendendo prestar o serviço com valor superior ao

proposto pela ganhadora.

ilr Do PEDTDO CONTRA À HABILITAçÃO

DESTA EMPRESA

Alega a parte recorrente que o procedimento

licitatório deverá ser declarado nulo e a requerente declarada inabilitada pois não houve

respeito aos devidos trâmites legais e editalícios.

@âEFlcl NCIA
AI4BI[Þ.ITAL
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Sustenta também em seu recurso que a empresa

declarada vencedora não possui veículos de sua propriedade para a prestação dos

serviços objeto da presente licitação e também não possui cobertura para terceiros,

impugnando a apólice lrazida pela empresa.

Sem razão a recorrente.

A recorrente assim dispoe em seu recurso:

"Compulsando o edital, possíve/ perceber que uma

das exigências da licitadora era no sentido de que a

concorrente apresentasse a comprovação de que

teria 3 (três) veículos apfos à realização das

atividades.

A Concorrente Eficiência, por não dispor de tal

número de veículos, apresentou contrato de locação.

Contudo, o srmp/es fato de ter sido então confessada

a utilização de veículos de terceiro para a realização

das atividades, por si só é motivo para sua

inabilitação, já que o suposfo seguro apresentado

(objeto da exigência "f'do item "2.1') é taxativo ao

indicar a exclusão de cobertura para veículos de

terceiros, bem como a licença de transporte

expedida pelo IAP (objeto da exigência'b" do item

"2.1') também não faz menção a autorização de

transportes com veículos de terceiro.

Assim, o reconhecimento e inabilitação da empresa

concorrente é medida impositiva."

Veja llustre Comissão, numa clara tentativa de obter

uma vitória forçosa a parte recorrente alega inverdades requerendo a anulação da

sessão. Tal conduta não pode ser levada em consideração tendo em vista que o

procedimento ocorreu estritamente dentro dos termos da legislação, especialmente nos

termos do Edital, que como bem lembra a parte recorrente, fazlei entre as partes.

Passamos a explicar pormenorizadamente o porquê

das alegaçöes da empresa recorrente não devem prosperar.

O item 10.5.4.6 é claro em estabelecer que a
empresa licitante deverá apresentar documento que comprove a propriedade de no

3
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mínimo 03 veícutos em condições apropriad as para a coleta de resíduos ou, caso o
veÍculo seja alugado, a empresa deverá apresentar contrato de locação e a indicação
das respectivas placas, conforme o anexo Vll disponibilizado pelo próprio edital,
vejamos:

10.5.4.6 Declaração de que a proponente dispõe de
no mÍnimo (três) veículos em condições apropriadas
para a coleta dos resíduos, com apresentação de
documento que comprove a propriedade do veículo.
Caso o veículo seja alugado, apresentar contrato
de locação e a indicação das respectivas placas
(ANEXo v[).

Ressaltamos que o Edital traz apenas essas
exigências quanto a declaração de veículos, não mencionando qualquer outro
documento que deveria ter sido apresentado.

veja tustre comissão que o item que exige o mínimo
de 03 veículos para cumprimento do objeto do Edital (10.5.4.6) não exige quaisquer
outros documentos a não ser o contrato de atuguel (como é o caso) e a declaração dasplacas dos velculos que serão utilizados.

Soma_se a isso o fato de que a licença ambiental
expedida pelo órgão IAT não possui a finalidade de regurarizar relaçöes comerciais ouqualquer outra atividade que se relacione com o andamento da prestação dos serviços
no que tange às parcerias firmadas entre as empresas, desde que ambientalmente
corretas.

o órgão ambientar se presta a avariar o requerimento
das empresas e a supervisionar a atividade, avaliando as condições ambientais
impostas e a conclusão delas por parte dos empreendimentos para aofinal, conceder
ou não as autorizações e licenças operacionais cabíveis.

Diante do requerimento da empresa EFICIÊNCIA e
avaliação pertinente das autoridades, o órgão ambiental IAT concedeu à empresa
EFlclÊNcrA a "LAS "- Licença Ambientar simprificada no 255069, autorizando o
transporte de cargas em gerat e de resíduos, descrevendo como "Atividade Específica
Transportadora de reslduos não perigo.sos (c/asse ll), Transportadora de produtos não

4
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pengosos, Transporfadora de produtos perþosos, Transportadora de resíduos
perþosos (classe l),,.

No sistema do IAT (como todo o procedímento de
requerimento de abertura ou renovação de licenças é online) não há campo disponível
para inclusão das placas dos veÍculos utilizados para coleta de resíduos, tampouco
solicita se o veículo é próprio ou de terceiros, causando-nos estranh eza opleito desse
recorrente que também se presta ao crivo do IAT deveria ter o conhecimento de que tal
operação não é possivel no sistema do órgão ambiental.

Assim, há licença ambientalautorizando o transporte
de cargas em geral e de resíduos por parte da empresa vencedora como também a
Administração pública por meio do Edital não previu expressamente que a licença de
operação para transporte contivesse a relação de veículos pois é conhecedora das
exigências do órgão IAT e que não há como incluir essa relação dentro da própria
licença.

Tanto é verdade que, no item 2.1 ,,b,, do Edital a
Administração exige "b) Licença Ambientat de Transporte de resíduos da classe ll em
nome da proponente expedida peto tnstituto Ambiental do paraná (tAp), ou órgão
equivalente da sede da proponente;" e não exige que essa ricença contenha a refação
de veículos que consta na frota da empresa licitante.

portanto, a alegação de que a empresa EFICIÊNCIA
não cumpriu com as determinações do edital não deve prosperar visto que o edital é
claro em permitir o aluguel de veícutos desde que no ato da habilitação a empresa
licitante apresentasse contrato de aluguel e declaração das placas dos veículos, o que
foi devidamente feito pela empresa.

Ademais, não assiste razão a recorrente quando
assim sustenta:

"Conforme acima descrito, por não deter estrutura
apta ao encaminhamento e realização dos seruþos
óuscados em licitação, a empresa concorrente
Eficiência apresentou contrato de locação de
veiculos visando o atendimento da letra,,f,,item ,,2.1,,

do edital.

Contudo, olvidou a Concorrente de analisar os
termos do próprio seguro então firmado, que
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expressamente prevê a exclusão de cobertura para

com veículos de terceiro.

Veja que o próprio documento de apólice chega a ser

escancarado ao prever que não haverá cobertura

(portanto, não haverá seguro a Concorrente

Eficiência e haverá riscos ao erário) quando eventual

slnlsfro for proveniente de frota terceirizada e

mediante veículo de terceiro"

Diante de tais alegaçöes buscamos contato com a

seguradora para avaliarmos a situação e trazermos uma resposta assertiva ao

recorrente como também à Comissäo de Licitação, vejamos:

De: Edevaldo Souza Tixiliski

[mai lto: ed evaldo@strateg iecorretora.com. br]
Ënviada em: quinta-feira, 21 de abril de 202219:08
Cc:'Alberton, Gustavo'
<G ustavo.Alberton @aig.com>
Assunto: ENC: RES: Fwd: Recurso

Boa noite Claudio

Conforme falamos sobre as observaçöes do referido
"RECURSO", orìde cita que apólice vigente não
contempla o uso de veículos terceiros,
"subcontratados "para efetuar os serviços de
transportes.

Segue abaixo as observaçöes do Sr. Gustavo
"AlG" sobre este tema, sendo contrário ao
conteúdo do recurso, por fazer valer as condições
gerais do citado seguro "RESPONSABILIDADE
CIVIL AMBIENTAL".

Cito também a clausula de exclusões da apólice
vigente conforme abaixo, que talvez foi má
interpretada por quem analisou.

seção v - EXCLUSÖES 1. EXCLUSÖES COli¡UtrtS
_ APLICAVEIS A TODAS AS COBERTURAS
F. CARGA ËM POSSË DE TËRCEIRO Condições
de Poluição causadas pela Carga enquanto em
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poder de terceiro,qUe nãO O Segurado, seu
representante ou subcontratado.

Sendo assim Claudio, espero ter colaborado ao
entendimento,

Obrigado e a disposição.

Portanto, há sim cobertura para ocorrências quando
o veículo estiver em posse de terceiro. Na página S(cinco) da apólice no parágrafo
terceiro diz: Entende-se por segurado, Pessoa Física ou Jurídica que, tendo interesse
segurável, contrata o seguro em seu benefício pessoal ou de terceiro. Veja llustre
comissão, que a sustentação da empresa recorrente é pautada pura e simplesmente
em suposições que não encontram respaldo no editat e tampouco na apólice de seguro
apresentada pela empresa EFICIÊNClA.

No presente caso, como é permitido à empresa
licitante apresentar contrato de aluguel para comprovação do número de veículos
exigidos, a empresa locadora é tida como subcontratada da relação, não sendo tida
essa previsão como uma exclusão à cobertura do seguro.

Ademais, o e_mail acima enviado para a empresa
será utilizado como prova para amparar o direito à cobertura extensiva a sinistros/danos
ocorridos na prestação de serviços, visto haver a indicação do Sr. Gustavo como
conferidor da situação.

Diante disso, o item 2.1 "f'do Editar foi prenamente
cumprido com a apresentação de apólice de seguro ambiental em nome da empresa
proponente com todas as coberturas oferecidas pelo mercado para proporcionar maior
segurança à Administração pública.

Demonstrada, portanto a inconcebível alegação da
empresa recorrente com clara intenção de induzir a erro a comissão de licitação.

Ademais, não se pode permitir que na tentativa de
macular o ceftame uma empresa mais qualificada ao cumprimento do objeto como é o
caso da empresa EFlclÊNclA seja desclassificada por alegações infundadas, em grave
afronta ao princípio da supREMActA Do TNTERESSE puBltco.

o procedimento de ricitação embora esteja vincurado
ao edital de convocação deve zelar pelo interesse público, garantindo maior
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competitividade aos concorrentes,

Afinar, considerando que a finaridade da ricitaçãopúblíca de obtenção da melhor proposta fora atingida com a recorrida, há graveinobservância ao princípio da razoabilidade e proporcionalidade com a sua inabilitação.

É cristarina a tentativa da empresa recorrente emprejudicar o certame público elencando alegações falsas. ïal conduta é inadmissivel em
um procedimento tão importante quanto o é a licitação, onde se estabetecem as regras
de contratação de uma proposta vantajosa para o órgão púbrico.

portanto, considerando que a empresa tendeperfeitamente a qualificação técnica e dispõe de habilitação jurídica conforme os
objetivos lançados no edital, requer o recebimento das presentes contrarrazöes a fim deencerrar a questão e a empresa EFlclÊNclA AMBTENTAL coLETA DE RESfDUos
LTDA permanecer na condição de vencedora do pregão eretrônico no 02512022.

IV - DOS PEDIDOS

lsto posto, diante da tempestividade destas
contrarrazões' requer seja julgado totalmente IMpRoCEDENTE o recurso interposto
PEIA EMPTESA CETRIC - CENTRAL DE TRATAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS,
INDUSTRIAIS E coMERclAls DE cHAPEcó LTDA, para fins de manter a decisão
recorrida.

Nesses Termos,

Pede Deferimento.

GUARAPUAVA - pR, 22 de abril de 2022.

øa€,EFtct NCIA
AÍ'4ßl[l'JTAL

EFtctÊNc IA AMBIENTAL COLETA DE RESíDUOS LTDA
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